
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA Ii{UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

CENTRÂL DE CONTRÀTAçÕES ÍiIUNICIPAIS

EXpOSTçÂO DE iOTr\rOS TT|EXIGTBILIDADE ite sfp,fit2â?:l

Duas Estradas - PB, 07 de Maio de 2025.

1.O - DO OBIETTVO
Tem a presente exposição de motivos o obJetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente,
as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de uma empresa especializaãa para prestação
de servtços técnicos e especiallzados de Advocacla e AssessorÍa JurÍdlca destlnados a atender as
necessidades administrâtivas desta edllidade, dunante o exercício financeiro de 2925.

2.0 - DA NECESSIDADE DÂ COITITRATAçÂO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnÍcas e
informações complementarês constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: pela
necessidade da devida efetÍvação de serviço para suprir demanda especÍfica - Contratação de uma empresa
especializada para prestação de serviços técnicos e especializados de Advocacia e Assessoria lurídica
destinados a atender as necessidades administrativas desta edilidade, durante o exercício financeiro de
2O25 - ' considenada oportuna e imprescindÍvel, bem como relevante medida de interesse púbtico; e ainda,
pela necessidade de desenvolvÍmento de ações continuadas para a promoção de atividades pertÍnentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretr.izes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. Nesta edilidade, não constÍtuiu incumbência
obrigatória da CPL, realizar pesquisas de mercado em outros entes públicos, sendo essa atribuição,
tendo em vista a complexidade dos diversos objetos licitados, dos setores ou pessoas competentes
envolvidos na contratação do objeto (Acórdão ne 3576/2OO7, Primeira Câmara, Relator Min. Aroldo
Cedraz, Processo ne OA5.99\/2OO0-7). Portanto, os preços que compõem a estimativa [média do(s)
preço(s), menor(es) valor(es), preço de neferêncla] do presente instnumento convocatório, advém das
pesquisas elou estudos de mercado sobre preço justo praticado, realizados pelo setor demandante Ique
mais consumirá ou se utilizará do(s) serviço(s)1.

3.0 - DAS RAZôES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR Ot' EXECUTANTE
Em decornência das caracterÍsticas e particularidades do objeto da contratação em te1a, a mesma podená
ser efetuada junto a: FARIAS & VASCONCELOS ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 4O,OOO,Og - Entidade ou
profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua
especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços
prestados, já comprovados anterionmente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.4 - DI JUSTIFTCATIVÂ DO PREçO

O vaLor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado,
confonne a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada,
efl anexo.

5.O . DO FUilDAIIEiITO LE6AL
Entende-se quê a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, gue a
própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobêrtada por Inexigibilidade
de Licitação, nos termos do Art. 74, III, e, da LeÍ Federal ne L4.t$l2A2L e suâs alterações
posteriores:

"Art. 74. É Lnextgível o LLcitação quando lnvíável a
conpetlção, ea especial nos casos de:

(...)
Ífi - controt?,ção dos segulrrtes sertiços técnLcos
especíalf,zados de naturezo predwínantenente íntelectual
can profissionais ou enpresos de notória especiallzoção,
vedado a inexígibiL
dlvulgaÇão:

(...)
e) patrocínio ou
odnínístratívas;"
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